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Resumo: Este projeto de pesquisa tem como objetivo entender os significados de liberdade e cativeiro 

que circulavam na fronteira entre o Rio Grande do Sul e o Uruguai em uma época em que inúmeros 

agentes sociais conviviam próximo a uma linha limítrofe bastante porosa. De um lado, temos um 

Brasil ainda fortemente escravista, que se adaptou ao fim do tráfico internacional de escravizados 

através de variadas estratégias, seja a reprodução endógena das escravarias, seja através de formas de 

escravidão disfarçada. De outro, temos o Uruguai, pais que já emancipou seus cativos em dois 

momentos: no ano de 1842 e de 1846. Tentaremos compreender as experiências das pessoas que 

viviam e trabalhavam na região de fronteira do Rio Grande do Sul com o Uruguai, entender como 

eram as relações de liberdade e de escravidão destes indivíduos, como funcionavam os mecanismos 

de tráfico ilegal e de reescravização assim como as experiências e vivências de homens e mulheres 

escravizados na região. As principais fontes de nossa análise serão as ações de liberdade movidas 

pelos próprios indivíduos negros (através de seus curadores) e os processos de escravização ilegal 

(acionados pela justiça imperial) principalmente visando súditos uruguaios injustamente escravizados.  
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No Arquivo Judiciário Centralizado (AJC), onde realizei estágio durante o período de 2012 

até 2014, enquanto fazia uma busca sobre o tema de um trabalho na graduação, da cadeira de África, 

localizei algumas peças jurídicas, estas armazenadas em caixas no Acervo Histórico Judicial (AHJ), 

no setor de Guarda Permanente, que relatavam experiências de indivíduos escravizados aqui na 

província sulina, e que se relacionavam com a mobilidade fronteiriça, ligados as leis abolicionistas 

uruguaias e antitráfico internacional brasileiras.  

Em uma das caixas intituladas “Canguçu Cível”, me deparei com uma ação de liberdade que 
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fora movida por um rapaz que era mantido escravizado ilegalmente chamado Antônio, contra sua 

senhora Joanna Silveira do Amaral, na segunda metade do século XIX. Essa ação de liberdade base-

ava-se no argumento de que aquele escravizado dizia ser livre por ter nascido e sido batizado na 

Banda Oriental, quando lá a escravidão negra já estaria proibida por lei e, após certo tempo, ter sido 

trazido para a o Rio Grande do Sul e aqui ainda sendo considerado como escravo por sua senhora. 

Acervo Histórico Judicial teve início em 2006, quando era Coordenador do AJC o historiador 

e arquivista Alexandre Veiga. Ele foi o mentor desta iniciativa e delegou a tarefa de constituir um 

Acervo Histórico com os processos judiciais findos a historiadora Anelda Pereira de Oliveira1. Para 

tanto, a autorizou a recolher processos do século XIX, pesquisá-los e conservá-los. O setor de Guarda 

Permanente, ou seja, o Núcleo Permanente do Arquivo, foi criado oficialmente a partir de 2012.     

A guarda, eliminação e conservação dos processos ali custodiados seguem uma Tabela de 

Temporalidade, organizada de acordo com determinações do Conselho Nacional de Justiça 2 . O 

Serviço de Arquivos Judiciais e Administrativos está subordinado a Direção Administrativa do 

Tribunal de Justiça do RS. O atual arquivo formou-se a partir de agosto de 2006, quando ficou 

decidido pela alta Administração do Tribunal de Justiça que os documentos depositados nas comarcas 

do interior do estado fossem recolhidos e centralizados em Porto Alegre. 

Além dos documentos do AHJ, nossa busca se estenderá ao Arquivo Público do Estado do Rio 

Grande do Sul (APERS) e ao Arquivo Histórico do Rio Grande do Sul (AHRS), no qual já 

localizamos alguns processos de escravização ilegal. Também destacamos a importância dos 

documentos custodiados pelo Archivo General de la Nación, localizado em Montevidéu (Uruguai). 

Os documentos listados nas referências, foram fotografados e disponibilizados pelo professor Dr. 

Paulo Roberto Staudt Moreira, e trazem ofícios e relatórios trocados entre autoridades brasileiras e 

uruguaias a respeito de assuntos diversos, destacando-se os assuntos sobre presença de escravizados 

                                                           
1 A professora Anelda é formada no Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal do Rio Grande 

do Sul, obtendo a Licenciatura Plena em História no ano de 1995 e o Bacharelado em História em 1997. Em 2006 foi 

designada, pelo Presidente do Tribunal de Justiça Desembargador Marco Antônio Barbosa Leal, para servir no AJC. 
2A tabela de temporalidade é um instrumento de destinação, aprovado pela autoridade competente, que determina os 

prazos em que os documentos devem ser mantidos nos arquivos correntes e intermediários, ou recolhidos aos arquivos 

permanentes, estabelecendo critérios para microfilmagem e eliminação. (BELLOTTO, Heloísa Liberalli. Arquivos per-

manentes: tratamento documental. São Paulo : T.A. Queiroz, 1991). 
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de senhores brasileiros em território uruguaio e o sequestro de cidadãos uruguaios livres, levados para 

o Brasil e ilegalmente colocados em cativeiro.3 

Este processo, encontrado por sorte, chamou minha atenção tanto que, conversando com o 

professor Paulo Moreira, que me orientaria futuramente, resolvemos escrever o Trabalho de 

Conclusão de Curso baseado neste tema. Percebemos que uma das possibilidades seria de tratar esta 

questão fronteiriça, muito visada depois da proibição do tráfico negreiro internacional, quando a lei 

Feijó de 1831, acabou por estimular a clandestinidade por parte principalmente dos grandes 

fazendeiros estabelecidos no Rio Grande do Sul e que usavam os férteis pastos uruguaios como local 

de invernada de seus gados, manejados por trabalhadores rurais escravizados. 

Em 2019, quando tomei a decisão de voltar para a academia para dar seguimento aos meus 

estudos, em reunião com meu orientador da graduação, decidimos dar continuidade a pesquisa 

iniciada no trabalho de conclusão. Sendo assim, nosso projeto será pensado a partir da indagação de 

como funcionavam estas experiências de vivência de escravizados em regiões de fronteira, na 

vigência de mecanismos de tráfico ilegal e de escravidão disfarçada. Usando documentos judiciários, 

pensamos compreender as experiências sociais escravas e as políticas de domínio senhoriais numa 

região de fronteira no século XIX, onde os países limítrofes como o Uruguai, já haviam abolido a 

escravidão. 

Mostrar como foram burladas as leis e como agiam os fazendeiros e os demais beneficiados 

pelo trabalho escravo, a partir da proibição do contrabando 'legal' destes desfavorecidos africanos não 

é empreitada extemporânea, mas dialoga com propostas políticas conservadoras contemporâneas. 

Com este trabalho pretendo demonstrar que os negros escravizados não se mantinham conformados 

com a realidade que lhes foi imposta, e que lutavam pelos seus direitos e sua liberdade. Que mesmo 

nessa sociedade escravista brasileira do século XIX, era possível aos cativos acessar a justiça contra 

seus senhores, defendendo direitos que julgavam possuir e, por vezes, ganhando suas liberdades, 

mesmo que depois tivessem que lutar o tempo todo para mantê-la4. 

                                                           
3 Os documentos fotografados e disponibilizados são em número muito maior do que os listados aqui, mas citamos apenas 

os fundos documentais nos quais temos certeza de encontrar informações a respeito do tema do presente projeto. 
4 Sobre as expectativas dos cativos sobre direitos específicos, ver:  CUNHA, Manuela Carneiro da. Sobre os silêncios da 

lei. Lei costumeira e positiva nas alforrias de escravos no Brasil do século XIX. Antropologia do Brasil: mito, história, 

etnicidade. São Paulo: Editora Brasiliense, 1987; LARA, Sílvia Hunold. Campos da violência: escravos e senhores na 

capitania do Rio de Janeiro, 1750-1808. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1988; SCHALHOUB, Sidney. Visões da Liber-

dade: Uma história das últimas décadas da escravidão na corte. São Paulo: Companhia das Letras, 1990. 
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No Brasil, a lei Feijó de 1831 proibiu o transporte transatlântico de africanos escravizados, 

porém esta lei não fora completamente respeitada, gerando até mesmo um aumento da importação de 

trabalhadores compulsórios,5 como comentado anteriormente. Leis impostas pela Inglaterra e que o 

Brasil não respeitou ou pouco seguiu durante o século XIX, dando fim ao tráfico internacional de 

escravos somente em 1850, com a Lei Euzébio de Queirós, que visava o fim do tráfico de escravos, 

foi aprovada na Câmara dos Deputados no mesmo ano, e se torna oficial em 4 de setembro em 1850. 

Província marcada pela proximidade com a fronteira, realidade que afirmou peculiaridades e 

dinamismos próprios, o Rio Grande de São Pedro era extremamente sensível às políticas 

implementadas pelos seus vizinhos. O processo abolicionista uruguaio, por exemplo, implementado 

em 1842 e 1846, impactou os trabalhadores escravizados sulinos e suas famílias, principalmente 

aqueles cujas experiências de vida estavam marcadas pela vida fronteiriça.6 
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5  RODRIGUES, Jaime. O infame comércio: propostas e experiências no final do tráfico de africanos para o Brasil 

(1800-1850).  Campinas: Editora UNICAMP, 2000. 
6  BORUCKI, Alex, CHAGAS, Karla y STALLA, Natália. Esclavitud y Trabajo. Un estudio sobre los afrodescen-
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7 Fotografei só os que se referiam explicitamente a seqüestro de negros uruguaios e alguns poucos outros. 
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